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CONSULTA FORMAL  

PÁTRIA EDIFÍCIOS CORPORATIVOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

CNPJ Nº. 30.048.651/0001-12 

 
 
MODAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., devidamente autorizada 
pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a exercer a atividade de administração de carteiras 
de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 7.110, de 29 de janeiro de 2003, com 
sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº. 501, 5º andar (parte), Bloco I, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 05.389.174/0001-01, neste ato representada na forma do seu Contrato 
Social (“Administrador”), na qualidade de instituição administradora do PÁTRIA EDIFÍCIOS 
CORPORATIVOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.048.651/0001-12 (“Fundo”), vem, pela presente, consultar os Cotistas do Fundo (“Cotistas”), nos 
termos do Capítulo XV do Regulamento do Fundo, sobre a aprovação das demonstrações financeiras 
do Fundo correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019 e parecer dos 
auditores independentes. A apuração do resultado da Consulta Formal se dará no dia 29 de junho 
de 2020, às 14:00 horas, na sede do Administrador. 
 
Todos os documentos pertinentes à matéria em Consulta estão disponíveis para exame pelos 
Cotistas interessados no sistema fundos.net e na sede do Administrador. O modelo de manifestação 
de voto e Proposta do Administrador estão disponíveis nos websites do Fundo, do Administrador e 
da CVM. 
 
Os cotistas poderão manifestar seu voto em relação ao item da presente Consulta Formal por meio 
da outorga de procuração cuja minuta contenha todos os elementos informativos necessários ao 
exercício do voto, bem como faculte ao cotista o exercício de voto contrário à proposta, nos termos 
dos incisos I e II do artigo 23 da Instrução CVM nº 472/08. Os instrumentos de procuração para 
representação poderão ser entregues e validados até o momento da apuração do resultado da 
consulta.  
 
O Voto e, conforme o caso, a via original ou cópia reprográfica do instrumento de mandato, 
devidamente autenticada, ou pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhadas à sede da 
Administradora ou ao seguinte e-mail: assembleia@modal.com.br. 
 
 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020. 
 
 

MODAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Administrador 
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